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Ofício SMA n° 321-69/2013.
Canela, 14 de novembro de 2013.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei n° 096/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.
Esta suplementação visa atender ao Ofício nº 218/2013 da Câmara de Vereadores de Canela que, solidária com as carências orçamentárias vividas pelo Município, disponibiliza do orçamento do Legislativo Municipal do exercício de 2013 o valor de R$ 10.000,00, que servirá para cobrir despesas da Secretaria Municipal de Obras Públicas.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 096, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

0122 – Administração Geral

0001 - Administrativo

2.044 – Despesas Gerais da Secretaria de Obras

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1069) Rec. Livre.................................................R$ 8.000,00
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1071) Rec. Livre.........................................R$ 2.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
01 – Câmara Municipal de Vereadores

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores

0031 – Ação Legislativa

0101 – Construção, Remodelação do Prédio da Câmara

1.001 – Construção, Remodelação e Reforma do Prédio da Câmara
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15690) Rec. Livre........................................R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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Canela/RS, 11de Novembro de 2013.
Oficio n°. 218/2013

Senhor Prefeito.

Dirigimo-nos a Vossa Exceléncia atendendo solicitagdo do Executivo Municipal, bem como
solidario as caréncias orgamentarias vivida pelo Municipio para disponibilizar do orgamento do
Legislativo Municipal exercicio 2013 o valor de R$ 10.000,00.

Dotagao:

01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.01 — CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

01.0101.031.101.0000 — CONSTRUGAO, REMODELAGAO DO PREDIO DA CAMARA

1.001 — Melhorias da infraestrutura da Camara

34490.51.000000 — (1) Obras e Instalagdes (15690-6)

Sugerimos que o valor seja suplementado para despesas da Secretaria Municipal de
Obras Publicas

Atenciosamente,

\

FERNANDO ROSA VALLE

Presidente do Legislativo Municipal

Ao Excelentissimo Senhor
CLEOMAR ERALDO PORT
Prefeito Municipal
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